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coMtssÃo DE coNsnrurçÃo E JUslçA
pRoJETg DE LEtonotruÁRra Ne Lglzo24

Trata-se de um projeto de Lei orr,.rl.tHorf,,lorode iniciativa do poder ,r".ul,uo,
que autoriza o poder executivo municipal a receb'er em doação área de terras para via
pública e dá outras providências.

As (fls. 2 à 11) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. !2 a L4) houve apresentação de informação jurídica pela procuradoria desta
casa mencionando que há competência legislativa do autoL que há
consütucionalidade, entretanto apontou que há falta de apresentação da avaliação
imobiliária e sugeriu mudanças na redação para atender a técnicas legislativa e su(eriu
uma nova redação.

A (fl. 15) o relator enviou .oficio ao poder executivo apontando o mencionado na
informação jurídica.

Às (fls. 76 a 23) o Poder Execuüvo encaminhou a mçnsagem adiüva ao projeto e a

avaliação imobiliária.'
É o relato.

ANÁttSE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do arügo 54 do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Pitanga, cabe à Comissãô de Constituição e Jusüça emitir parecer sobre a
regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.
Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade e
ilegalidade, entretanto saliento gue mesmo na mensagem aditiva vieram com erros de
tecnica legislativa e digitação, entretãnto estes podem ser corrigidos posteriormente,
razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.
É o meu voto.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2024

Deonizio Cedorak

Relator

'1..

Câmara MuniciPal de Pitanga
Departamento de Administração
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